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EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
PREJUÍZO FISCAL DE IRPJ E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL. 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO ORDINÁRIA COM DÉBITOS 
REFERENTES A TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL. DEPENDÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INAPLICABILIDADE DO ART. 74, 
DA LEI N. 9.430/96 E DO ART. 170, DO CTN.
1. A compensação de que trata o §7º do art. 38 da Lei nº. 8.383/91 é a compensação da própria 
base de cálculo do imposto de renda, compensando-se o lucro real negativo (prejuízo fiscal) de 
um mês com o lucro real positivo do mês subseqüente. Não trata a espécie da compensação 
referida no artigo 170 do CTN, ou nos artigos art. 66 da Lei nº. 8.383/91 e art. 74 da Lei nº. 
9.430/96, como quer a recorrente. Estas são compensações envolvendo créditos e indébitos 
tributários. Aquela é uma alteração da base de cálculo do imposto de renda (lucro real) mediante 
o abatimento de base de cálculo negativa encontrada em meses anteriores (prejuízo fiscal). A 
respeito da impossibilidade desse tipo de compensação já se manifestou a jurisprudência deste 
Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 960.937 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 
julgado em 04.09.2008.
2. A compensação dos prejuízos fiscais de IRPJ e bases de cálculo negativas da CSLL com os 
demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal somente é possível 
excepcionalmente, nas situações expressamente previstas em lei. Esse fato é de conhecimento da 
própria recorrente que listou várias dessas leis de parcelamentos especiais que abrem 
excepcionalmente essa possibilidade, para determinados débitos fiscais e com vigência limitada 
no tempo. Nunca é demasiado lembrar que este STJ tem julgado em sede de recurso repetitivo no 
sentido de que a lei aplicável à compensação é aquela vigente na data do pedido (REsp. n. 
1.137.738 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009) e não há qualquer lei 
em vigor que autorize o pleito.
3. Este Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que a utilização de 
prejuízos fiscais de IRPJ e de bases negativas da CSLL deve obedecer aos ritos e possibilidades 
expressamente previstas em lei, a saber: EREsp Nº 429.730 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. João 
Otávio de Noronha, julgado em 9.3.2005; AgInt nos EDcl no REsp 1725911 / SP, Segunda 
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.02.2019; REsp 1314207 / SP, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 04.08.2015.
4. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 



de 10/05/2022 a 16/05/2022, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
 
Brasília, 16 de maio de 2022.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto para levar ao crivo do órgão colegiado julgado 

monocrático de minha lavra onde neguei provimento ao recurso especial, consoante a seguinte 

ementa (e-STJ fls. 479/484):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREJUÍZO 
FISCAL DO IRPJ. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL. 
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. ART. 170 DO CTN E 
ART. 74, DA LEI N. 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE LEI 
ESPECÍFICA. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA, EM JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO (ART. 1.021, §2º, CPC/2015), CONHECER DO AGRAVO 
PARA CONHECER DO RECURSO ESPECIAL E NEGAR-LHE 
PROVIMENTO (ART. 932, IV, CPC/2015 C/C ART. 253, PARÁGRAFO 
ÚNICO, II, B, RISTJ).

Alega a agravante que possui o direito à utilização dos créditos tributários decorrentes 

de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL,  para  fins  de  compensação  com  

outros  débitos  administrados  pela  Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda 

Nacional, sem prejuízo de sua atualização pela  SELIC,  nos  termos  do  artigo  74  da  Lei  n.º  

9.430/96  c/c  artigo  39,  §  4º,  da  Lei 9.250/1995. Afirma que o prejuízo fiscal e a base 

negativa da CSLL tem natureza de verdadeiro crédito fiscal e, portanto, passível de 

compensação. Tece considerações a respeito da evolução legislativa para extrair sua conclusão 

das autorizações para compensação existentes nas leis federais que tratam de programas 

especiais de parcelamento de débitos fiscais (Lei n.º 9.964/2000;  11.941/2009; 12.865/2013; 

12.996/2014; e 13.496/2017) (e-STJ fls. 486/496).

Solicita a retratação ou o julgamento pelo órgão colegiado.

Impugnação às e-STJ fls. 502/508. É o relatório.
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EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO. PREJUÍZO FISCAL DE IRPJ E BASE DE CÁLCULO 
NEGATIVA DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO 
ORDINÁRIA COM DÉBITOS REFERENTES A TRIBUTOS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 
DEPENDÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INAPLICABILIDADE DO ART. 
74, DA LEI N. 9.430/96 E DO ART. 170, DO CTN.
1. A compensação de que trata o §7º do art. 38 da Lei nº. 8.383/91 é a 
compensação da própria base de cálculo do imposto de renda, compensando-se o 
lucro real negativo (prejuízo fiscal) de um mês com o lucro real positivo do mês 
subseqüente. Não trata a espécie da compensação referida no artigo 170 do CTN, 
ou nos artigos art. 66 da Lei nº. 8.383/91 e art. 74 da Lei nº. 9.430/96, como quer a 
recorrente. Estas são compensações envolvendo créditos e indébitos tributários. 
Aquela é uma alteração da base de cálculo do imposto de renda (lucro real) 
mediante o abatimento de base de cálculo negativa encontrada em meses anteriores 
(prejuízo fiscal). A respeito da impossibilidade desse tipo de compensação já se 
manifestou a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 960.937 - 
PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 04.09.2008.
2. A compensação dos prejuízos fiscais de IRPJ e bases de cálculo negativas da 
CSLL com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
somente é possível excepcionalmente, nas situações expressamente previstas em lei. 
Esse fato é de conhecimento da própria recorrente que listou várias dessas leis de 
parcelamentos especiais que abrem excepcionalmente essa possibilidade, para 
determinados débitos fiscais e com vigência limitada no tempo. Nunca é demasiado 
lembrar que este STJ tem julgado em sede de recurso repetitivo no sentido de que a 
lei aplicável à compensação é aquela vigente na data do pedido (REsp. n. 
1.137.738 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009) e não 
há qualquer lei em vigor que autorize o pleito.
3. Este Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que a 
utilização de prejuízos fiscais de IRPJ e de bases negativas da CSLL deve obedecer 
aos ritos e possibilidades expressamente previstas em lei, a saber: EREsp Nº 
429.730 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 
9.3.2005; AgInt nos EDcl no REsp 1725911 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgado em 12.02.2019; REsp 1314207 / SP, Segunda Turma, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 04.08.2015.
4. Agravo interno não provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): Para 

melhor compreensão do que se discute nos autos, transcrevo a decisão agravada:

Trata-se de agravo interno nos embargos de declaração em agravo em recurso 
especial, interposto pelo CONTRIBUINTE, para levar ao órgão colegiado julgado 
monocrático de minha lavra onde foi negado provimento ao recurso especial em decisão 
acostada às e-STJ fls. 433/435, complementada por decisão monocrática em sede de 
embargos de declaração às e-STJ fls. 453/454.

Alega a agravante que "a presente ação judicial não objetiva discutir a 
legalidade/inconstitucionalidade da limitação de 30%, para cada ano-base, do direito 
das empresas de compensar os prejuízos fiscais do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica e da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido", 
mas sim que "lhe seja assegurado o direito à utilização dos créditos tributários 
decorrentes da aplicação da alíquota do IRPJ (15% e adicional de 10%) sobre os 
prejuízos fiscais e da alíquota da CCSLL (9%) sobre as bases negativas, devidamente 
acrescidos da Taxa SELIC, para fins de compensação com tributos vencidos ou 
vincendos administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme faculta o artigo 74 da Lei n° 9.430/96" (e-STJ fls. 458/469).

Impugnação da FAZENDA NACIONAL às e-STJ fls. 471/475.

É o relatório. Passo a decidir.

O agravo interno merece provimento para que seja realizado novo exame do 
recurso especial.

Com efeito, o julgado monocrático proferido às e-STJ fls. 433/435 laborou 
exclusivamente por sobre a legalidade do limite de 30% para a compensação das bases 
de cálculo negativas, nos termos dos arts. 42 e 58, da Lei nº 8.981/95, para fins de 
determinação da base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido. Já os aclaratórios, muito embora indicassem enfrentar o real núcleo da 
causa, apenas o tangenciaram ao asseverar que (e-STJ fls. 454):

            "Com efeito, ao final e ao cabo a pretensão da recorrente é, 
ainda que por via transversa, se equivar da limitação legal de 30% para 
fins de compensação de prejuízos fiscais, o que vai de encontro à 
jurisprudência desta Corte consubstanciada nos seguintes precedentes: 
AgRg no REsp 1027320/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 
julgado em 21/08/2008, DJe 23/09/2008; AgRg no Ag 935.250/SP, 
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
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09/09/2008, DJe 14/10/2008; EREsp Nº 429.730 - RJ, Primeira Seção, 
Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 9.3.2005. Ressalte-se 
que o STF considerou constitucional a limitação a 30% para 
compensação de prejuízo fiscal no IRPJ e CSLL no âmbito do RE 
591.340, em repercussão geral. Havendo norma expressa limitando a 
compensação de prejuízos fiscais de IRPJ e CSLL a 30% do lucro 
líquido ajustado do exercício em que se der a compensação, não pode o 
Poder Judiciário se substituir ao legislador e ampliar o limite 
estabelecido, nem mesmo a pretexto de reconhecer que os prejuízos 
fiscais seriam crédito fiscal passível de compensação sem os referidos 
limites por aplicação do art. 74 da Lei nº 9.430/1996".

Desta forma, a causa merece exame mais aprofundado, com o exame do 
recurso especial, a seguir.

Ausente a alegada violação ao art. 1,022, do CPC/2015. A corte de origem se 
manifestou expressamente sobre a qualificação dos valores como "benefício fiscal", a 
saber (e-STJ fls. 246):

            "In casu, observa-se que o v. acórdão adotou corretamente o 
entendimento do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 
dedução de prejuízo de exercícios anteriores da base de cálculo do 
IRPJ e da CSSL constitui "beneficio fiscal" e, como tal, não se aplicam 
as regras da legislação geral de compensação e nem mesmo incidência 
de correção monetária por ausência de previsão legal".

Ademais, é irrelevante caracterizar os valores em questão como "créditos" 
fiscais ou "benefícios" fiscais, já que, em todos os casos, tanto a formação dos créditos 
como a sua utilização via compensação ou outra forma carecem de lei específica 
autorizadora, como o será visto.

Devidamente prequestionados os dispositivos legais tidos por violados, conheço 
do recurso especial.

Quanto ao mérito, sem razão a recorrente.

É consabido que a compensação de que trata o §7º do art. 38 da Lei nº. 8.383/91 
é a compensação da própria base de cálculo do imposto de renda, compensando-se o 
lucro real negativo (prejuízo fiscal) de um mês com o lucro real positivo do mês 
subseqüente. Não trata a espécie da compensação referida no artigo 170 do CTN, ou 
nos artigos art. 66 da Lei nº. 8.383/91 e art. 74 da Lei nº. 9.430/96, como quer a 
recorrente. Estas são compensações envolvendo créditos e indébitos tributários. Aquela 
é uma alteração da base de cálculo do imposto de renda (lucro real) mediante o 
abatimento de base de cálculo negativa encontrada em meses anteriores (prejuízo 
fiscal). A respeito da impossibilidade desse tipo de compensação já se manifestou a 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREJUÍZO FISCAL E 
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COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal 
declaração não tem lugar, descabe o recurso especial por violação ao 
art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do 
STJ, pois "inadmissível recurso especial quanto a questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
tribunal a quo".

2. Impossível caracterizar-se a divergência jurisprudencial a respeito de 
lei federal se a omissão persiste no julgado atacado.

3. A compensação de que trata o §7º do art. 38 da Lei nº. 8.383/91 é a 
compensação da própria base de cálculo do imposto de renda, 
compensando-se o lucro real negativo (prejuízo fiscal) de um mês com o 
lucro real positivo do mês subseqüente. Não trata a espécie da 
compensação referida no artigo 170 do CTN, ou nos artigos art. 66 da 
Lei nº. 8.383/91 e art. 74 da Lei nº. 9.430/96, como quer a recorrente. 
Estas são compensações envolvendo créditos e indébitos tributários. 
Aquela é uma alteração da base de cálculo do imposto de renda (lucro 
real) mediante o abatimento de base de cálculo negativa encontrada em 
meses anteriores (prejuízo fiscal).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido 
(REsp. n. 960.937 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 
julgado em 04.09.2008).

Outrossim, este Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no 
sentido de que a utilização de prejuízos fiscais de IRPJ e de bases negativas da CSLL 
deve obedecer aos ritos e possibilidades expressamente previstas em lei, a saber:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO 
CARACTERIZADO. CSSL. IMPOSTO DE RENDA. PREJUÍZOS 
FISCAIS. LIMITES DA COMPENSAÇÃO. LEI N. 8.981/95. 
LEGALIDADE. SÚMULA N. 168/STJ.

1. Não há divergência jurisprudencial quando inexiste similitude fática 
entre os arestos confrontados.

2. A limitação da compensação em 30% (trinta por cento) dos 
prejuízos fiscais acumulados em exercício anteriores, para fins de 
determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 
Lucro (CSSL) e do Imposto de Renda, não se encontra eivada de 
ilegalidade. Precedentes.

3. Embargos de divergência não conhecidos (EREsp Nº 429.730 - RJ, 
Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 
9.3.2005).
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 
PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. EMPRESA 
INCORPORADORA. VEDAÇÃO DO ART. 33 DO DECRETO-LEI 
2.341/1987.

1. Preliminarmente, indefiro o requerimento formulado pela parte 
recorrente nas fls. 810-818 acerca da suspensão do julgamento em razão 
da pendência do RE 591.340, considerando o necessário distinguishing, 
já que o mesmo não abrange a apreciação da constitucionalidade do art. 
33 do Decreto-Lei 2.341/1987 que veda à empresa sucessora por 
incorporação compensar prejuízos fiscais da empresa incorporada. 
Ademais, não houve no precedente da Suprema Corte determinação da 
suspensão nacional dos processos, nem a repercussão geral reconhecida 
produz o efeito jurídico de suspender automaticamente os processos em 
curso nesta Corte Especial.

2. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária por meio da qual se pretende 
a declaração do direito à compensação integral de prejuízos fiscais e 
bases negativas do IRPJ e da CSLL, com o afastamento da trava de 
30% prevista nos artigos 42 e 58 da Lei 8.981/1995 e artigos 15 e 16 da 
Lei 9.065/1995, por ocasião da apuração de balanço de encerramento 
das atividades pela pessoa jurídica incorporada pelo recorrente (Banco 
Paraíba S/A - Paraiban).

3. Argumenta a parte agravante que, por ocasião do encerramento das 
atividades da referida pessoa jurídica devido à incorporação, na 
qualidade de empresa incorporadora, sucessora dos direitos e 
obrigações da incorporada, ficou impossibilitada de utilizar os prejuízos 
fiscais acumulados por tal sociedade em anos subsequentes, por causa 
da restrição contida na legislação.

4. Constato que não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de 
Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com 
o que lhe foi apresentado. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um 
a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que 
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as 
questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: 
REsp 927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, 
DJ de 13.8.2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro 
Teori Albino Zavascki, DJ de 28.6.2007.

5. A parte agravante pretende, por meio de sofisticada retórica, 
possibilitar o provimento de sua pretensão recursal quando afirma: 
"Ocorre que, em nenhum momento, Excelência, se busca aproveitar, 
pela incorporadora, os prejuízos fiscais da incorporada: o que se 
pretende é o direito à dedução integral de prejuízos fiscais e bases 
negativas no momento da apuração de balanço de encerramento das 
atividades pela pessoa jurídica por ela incorporada".

6. Afirma que não devem ser aplicados à empresa incorporadora os 
limites dos valores a serem compensados previstos nos arts. 15 e 16 da 
Lei 9.065/1995 e 42 e 58 da Lei 8.981/1995.
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7. Pretende a parte agravante, além de afastar a limitação do teto de 
30% (trinta por cento) para compensação do prejuízo fiscal e bases 
negativas previsto nos arts. 15 e 16 da Lei 9.065/1995; e 42 e 58 da Lei 
8.981/1995, direcionados à empresa incorporada, criar hipótese de 
compensação inexistente na legislação tributária.

8. Encontra-se em vigor dispositivo normativo categórico em sentido 
contrário ao postulado na presente ação, quando afirma o art. 33 do 
Decreto-Lei 2.341/1987: "A pessoa jurídica sucessora por 
incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar prejuízos fiscais da 
sucedida".

9. Tal vedação tem precedentes no STJ, reafirmando a impossibilidade 
da compensação de prejuízos fiscais da empresa incorporada pela 
empresa incorporadora: REsp 949.117/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, 
Primeira Turma, DJe 11/12/2009; REsp 1.107.518/SC, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 25/8/2009; REsp 307.389/RS, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 17/3/2003, p. 179.

10. Calha a transcrição do Voto da eminente Ministra Eliana Calmon no 
REsp 1.107.518/SC que esclarece de forma definitiva a vedação 
estabelecida pelo art. 33 do Decreto-Lei 2.341/1987: "O acórdão 
recorrido mostra-se coerente com a jurisprudência desta Corte que 
entende pelo caráter de benefício fiscal das regras que admitiam a 
compensação de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas. Com 
efeito, a base de cálculo negativa exclui o tributo, nulificando o crédito 
tributário. Demonstra a inexistência de acréscimo patrimonial, 
tornando inaplicável a regra-matriz do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza. É ilegal a incidência de imposto sobre 
a renda sobre o que não é acréscimo patrimonial, renda nova que 
evidencia a aquisição de capacidade contributiva. Coisa diversa é a 
compensação de prejuízos fiscais. As regras do imposto sobre a renda 
admitiam a compensação de prejuízos fiscais como instrumento de 
intervenção do Estado na economia para minimizar o impacto da 
carga tributária de empresas que durante certo tempo apresentaram 
resultados negativos. Daí inexistir violação ao art. 43 do CTN. A 
norma de compensação é norma de exercício da competência 
tributária do ente federativo e são fixadas segundo as balizas do CTN, 
mas com amplo espectro de liberdade pelos titulares do poder 
tributário. Nesse sentido, os entes federativos são livres para editar as 
normas que melhor lhes convirem, respeitados tão-somente as balizas 
constitucionais. A regra do art. 33 do Decreto-lei 2.341/87 foi editada 
nesse diapasão: para vedar a compensação de prejuízos fiscais nas 
operações de transformações da pessoa jurídica. Depreende-se de tal 
proceder que o objetivo foi impedir a elisão tributária, pois muitas 
empresas viram a reorganização societária como instrumento de 
planejamento tributário e passaram a se reorganizar com o único intuito 
da economia de tributos. Passou a ser um negócio vantajoso incorporar 
ou fundir a empresa deficitária como forma de reduzir a carga 
tributária. O titular da competência tributária pode através de 
normatização adequada excluir as zonas de não-incidência para impedir 
a utilização da elisão tributária. Não há o que a doutrina chamou de 
poder geral da Administração tributária para desconstituir atos e 
negócios jurídicos (a chamada norma geral antielisão) já que o art. 116, 
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parágrafo único, do CTN é norma de eficácia limitada, carente de lei 
para produzir efeitos. Portanto, considerada a autorização para a 
compensação de prejuízos fiscais como forma de benefício fiscal, 
livremente suprimível pelos entes federativos no exercício da 
competência tributária, é perfeitamente válida a regra do art. 33 do 
Decreto-lei 2.341/87 e demais regras posteriores de igual teor".

11. Dessume-se que o acórdão do Tribunal a quo está em sintonia com o 
atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece 
prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na 
Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida". Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável 
também aos recursos interpostos pela alínea "a" do inciso III do art. 105 
da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, 
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010. 

12. Decidir de forma contrária seria permitir que negócios jurídicos 
privados interfiram no exercício da competência tributária dos entes 
federativos, o que é vedado pelo art. 123 do Código Tributário Nacional 
("Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, 
relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 
opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes").

13. Agravo Interno não provido (AgInt nos EDcl no REsp 1725911 / SP, 
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.02.2019).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 
458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE 
RENDA - IRPJ. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL. ARTS. 42 E 58 DA LEI Nº 8.981/95. 
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASE DE 
CÁLCULO NEGATIVA. LIMITAÇÃO DE 30%. 
POSSIBILIDADE.

1. Inexiste ofensa aos arts. 458, inciso II, e 535, inciso II, ambos do 
CPC, quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e 
suficiente sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se revelado 
devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está obrigado a 
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

2. Consoante consolidado na jurisprudência desta Corte, é legal o 
limite da compensação em 30% do lucro líquido tributável em um 
dado período de apuração em relação aos prejuízos fiscais 
acumulados em exercícios anteriores, nos termos dos arts. 42 e 58, 
da Lei nº 8.981/95, para fins de determinação da base de cálculo do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
Precedentes: AgRg no REsp 1027320/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Castro Meira, julgado em 21/08/2008, DJe 23/09/2008; AgRg no Ag 
935.250/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 09/09/2008, DJe 14/10/2008; EREsp Nº 429.730 - RJ, 
Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 

C5425425510984430:1<50@ C065944098218032164<50@
AREsp 1758987 Petição : 241117/2022 2020/0236824-6  -   Documento Página  8 de 10 



Superior Tribunal de Justiça

9.3.2005.

3. Recurso especial não provido (REsp 1314207 / SP, Segunda Turma, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 04.08.2015).

Oportuno transcrever trecho do Voto da Ministra Eliana Calmon no REsp 
1.107.518/SC:

"Com efeito, a base de cálculo negativa exclui o tributo, nulificando o 
crédito tributário. Demonstra a inexistência de acréscimo patrimonial, 
tornando inaplicável a regra-matriz do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza. É ilegal a incidência de imposto sobre 
a renda sobre o que não é acréscimo patrimonial, renda nova que 
evidencia a aquisição de capacidade contributiva. Coisa diversa é a 
compensação de prejuízos fiscais. As regras do imposto sobre a renda 
admitiam a compensação de prejuízos fiscais como instrumento de 
intervenção do Estado na economia para minimizar o impacto da 
carga tributária de empresas que durante certo tempo apresentaram 
resultados negativos. Daí inexistir violação ao art. 43 do CTN. A 
norma de compensação é norma de exercício da competência 
tributária do ente federativo e são fixadas segundo as balizas do CTN, 
mas com amplo espectro de liberdade pelos titulares do poder 
tributário. Nesse sentido, os entes federativos são livres para editar as 
normas que melhor lhes convirem, respeitados tão-somente as balizas 
constitucionais".

De observar que o acolhimento do pedido feito pelo contribuinte levaria à 
situação absurda de se considerar o Poder Público como um verdadeiro sócio da 
atividade empresarial, a dividir com a empresa, de forma proporcional, os prejuízos 
resultantes de seu insucesso no período de apuração. Decerto, tal nível de 
interpenetração entre Estado e setores privados da economia demandaria, no mínimo, 
legislação específica a respeito.

Consoante a Súmula n. 568/STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema”.

Desta forma, nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC/2015, entendo por bem 
DAR PROVIMENTO ao agravo interno para, em juízo de RETRATAÇÃO, com fulcro 
no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ, 
CONHECER DO AGRAVO para CONHECER do recurso especial e, nessa extensão, 
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Efetivamente, o agravo interno não merece prosperar. O agravante novamente esgrime 

contra a decisão invocando os mesmos argumentos já enfrentados na decisão monocrática.

Como já dito, a compensação dos prejuízos fiscais de IRPJ e bases de cálculo 
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negativas da CSLL com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

somente é possível excepcionalmente, nas situações expressamente previstas em lei. Esse fato é 

de conhecimento da própria recorrente que listou várias dessas leis de parcelamentos especiais 

que abrem excepcionalmente essa possibilidade, para determinados débitos fiscais e com 

vigência limitada no tempo. Nunca é demasiado lembrar que este STJ tem julgado em sede de 

recurso repetitivo no sentido de que a lei aplicável à compensação é aquela vigente na data do 

pedido (REsp. n. 1.137.738 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009) e 

não há qualquer lei em vigor que autorize o pleito da CONTRIBUINTE.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AgInt no AgInt nos EDcl no AREsp 1.758.987 / SP
Número Registro: 2020/0236824-6 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
0004023-41.2008.4.03.6126 00040234120084036126 200861260040230 40234120084036126

Sessão Virtual de 10/05/2022 a 16/05/2022

Relator do AgInt no AgInt nos EDcl 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
ADVOGADOS : KARINA DE AZEVEDO SCANDURA - SP173218

LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP150583A
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA 
JURÍDICA - INCIDÊNCIA SOBRE LUCRO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
ADVOGADOS : KARINA DE AZEVEDO SCANDURA - SP173218

LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP150583A
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 10/05/2022 a 16/05
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e Assusete Magalhães
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.

 

Brasília, 17 de maio de 2022


